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EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 02/2024 – ELETRÔNICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1117/2024 

LICITAÇÃO Nº 034/2024 

 

 

 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

I. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UM GALPÃO 

INDUSTRIAL DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DA TABELA ABAIXO, 

CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 

INSTRUMENTO. 

 

II. Critério de julgamento: Menor Preço: 

(     ) Por Item 

(     ) Por Lote 

(  x ) Global  

III. MODO DE DISPUTA: 

(  x  ) Aberto 

(      ) Fechado 

(      ) Aberto e Fechado  

(      ) Fechado e Aberto 

I. LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA INÍCIO DA LICITAÇÃO 

Endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br  

Data: 03 de abril de 2024 

Horário: 08h30min 

 

  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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PREÂMBULO 

O município de LAJES/RN, por meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho 

e Habitação, torna público que realizará licitação, sob a modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, 

por meio eletrônico, pelo critério de julgamento MENOR PREÇO, sob o regime empreitada por Preço 

Global, nos termos da Lei 14.133/2021,  LC 123/2006, do Decreto Municipal 11/2023 e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

CONSTRUÇÃO DE UM GALPÃO INDUSTRIAL DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DA 

TABELA ABAIXO, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 

INSTRUMENTO, conforme suas descrições, caracterizações e especificações contidas neste edital e 

seus anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar da presente licitação todas as empresas interessadas que comprovarem 

possuir os requisitos de qualificação exigidos neste Edital e que estejam credenciadas junto ao 

Provedor do Sistema https://www.portaldecompraspublicas.com.br/  

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.3 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.6.1 e 2.6.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.1 e 2.6.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.2. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente 

por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública prevista neste edital, e documentação técnica/certificação do bem/produto, quando 

exigida no Termo de Referência. 

3.2.1. As propostas de preço serão ofertadas com base no critério de julgamento adotado neste edital, 

para o objeto licitado. 

3.3. As licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas e os documentos de habilitação 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública da presente licitação, no dia e horário previstos 

neste edital. 

3.3.1. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Presidente da Comissão/Agente de Contratação e 

para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

3.3.2. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado 

após o encerramento do envio de lances, em formato digital, no prazo de 02h (duas horas). 

3.3.3. O Presidente da Comissão/Agente de Contratação poderá, no julgamento das propostas, sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível aos licitantes, e lhe atribuirá validade e eficácia para fins de classificação. 

3.3.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento de que trata o item 3.4.1., a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

3.3.5. Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização de procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

3.4. No preço proposto serão computadas todas as despesas para a entrega do(s) bem(ns), incluindo 

a totalidade dos custos diretos e indiretos do objeto da presente licitação, constituindo obrigação da 

CONTRATADA o pagamento dos salários de todos os seus empregados e respectivos encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários e securitários, bem como todos os tributos, encargos fiscais e 

comerciais decorrentes da execução do contrato, inclusive seguros, multas, e outras despesas 

relacionadas ao objeto da licitação e quaisquer despesas extras e necessárias não especificadas neste 

Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta licitação. 

3.4.1. Os custos indiretos, relacionados com as despesas de manutenção, utilização, reposição, 

depreciação e impacto ambiental do objeto licitado, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de 

vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente 

mensuráveis, conforme disposto em regulamento. 

3.5. Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada se decorrer de erro ou má 

interpretação do objeto licitado ou deste Edital. Considerar–se–á que os preços propostos são 

completos e suficientes para pagar todos os bens. 

3.6. A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamente adequada aos preços ofertados 

na fase competitiva em arquivo único compactado, no curso da sessão pública, quando solicitada a 

fazê–lo pelo Presidente da Comissão/Agente de Contratação. 
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3.7. As licitantes arcarão com todos os custos relativos à apresentação das suas propostas. A 

Administração Municipal, em nenhuma hipótese, será responsável por tais custos, quaisquer que sejam 

os procedimentos seguidos na licitação ou os seus resultados. 

3.8. Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.9. A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte e que queira 

usufruir do tratamento privilegiado assegurado pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, deverá 

manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos previstos no referido 

diploma legal, especialmente no seu art. 3º, sob as penas da lei, em especial do art. 299 do Código 

Penal. 

3.9.1. A falta da declaração de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa de 

pequeno porte não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

campos disponíveis neste portal de processamento do certame. 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 

à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 

do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 50,00 (cinquenta reais) 

5.9.  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado neste edital. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será  prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois  minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 
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5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que  o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)  superior àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual  será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ 

maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13,  poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as  empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para  apresentar 

lances intermediários. 

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
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vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.21.2.2. empresas brasileiras; 

5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de  classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a  negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço  máximo definido pela Administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

5.22.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 

de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela  Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da  União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPP’s, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao 

benefício. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 

de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis, conforme ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,  

desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,  

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do  valor global 

estimado; 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela  

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante,  conforme 

planilha anexa ao edital; 

6.9.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas  cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela  Administração, 

independentemente do regime de execução. 

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%  (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença  entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de  acordo com a Lei. 

6.10.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
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com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a  apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos  quantitativos e dos custos 

unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como a Planilha de composição dos 

itens; Bonificações e Despesas Indiretas (BDI); Composição dos Encargos Sociais (ES); Cronograma 

físico financeiro, com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 

integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento 

posterior do contrato. 

6.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá 

indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

6.11.3. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições 

para a justa remuneração do serviço. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.14. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente 

de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 

até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de 

Referência. 
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. A documentação de habilitação deverá ser apresentada exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico – http://www.portaldecompraspublicas.com.br e somente pelo licitante vencedor, nos 

termos do Art. 63, II da Lei 14.133/2021. 

7.1.1. Após solicitação do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, 

a empresa arrematante deverá apresentar os documentos de habilitação no prazo de 02 (duas) horas, 

prorrogável por igual período: 

7.1.1.1. por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação ou pela 

comissão de contratação, quando o substituir; ou 

7.1.1.2. de oficio, a critério do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o 

substituir, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos 

exigidos no edital para a verificação de conformidade. 

7.2. A título de habilitação no certame, os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação: 

7.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.2.1.1. Conforme item 7.14 do Termo de Referência. 

7.2.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

7.2.2.1. Conforme item 7.15 do Termo de Referência. 

7.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.2.3.1. Conforme item 7.16 do Termo de Referência. 

7.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.2.4.1. Conforme item 7.17 do Termo de Referência. 

7.2.5. OUTROS DOCUMENTOS 

7.2.5.1. Os licitantes deverão verificar junto ao termo referência/Projeto Básico a existência de 

necessidade de envio de outros documentos além dos descritos acima. 

7.2.5.1.1. Caso o termo de referência/Projeto Básico não verse sobre tal documentação o licitante 

ficará dispensado de apresentação desta documentação. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10min (dez minutos). 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

desta prefeitura municipal. 

9.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

9.1.5. fraudar a licitação. 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta desta Prefeitura, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 

à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, por 

meio do portal onde se dará a realização do certame. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e nos endereços eletrônicos: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e  

www.lajes.rn.gov.br . 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I –Termo de Referência; 

11.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

11.11.2. Projeto Básico 

11.11.3. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato. 

11.11.4. ANEXO III - Modelo de Proposta 

 

Lajes/RN, 14 de março de 2024 

 

 

Rafael Anderson de Araújo Silva 

Agente de Contratação 

Mat. 1533 

 

 

 

  

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.lajes.rn.gov.br/
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

1.1. Contratação de empresa para construção de um galpão industrial de pequeno porte para 

ampliação da costura têxtil no município de Lajes/RN, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QNTD.  
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 Construção de um galpão industrial 

de pequeno porte para ampliação da 

costura têxtil no município de 

Lajes/RN 

Serviço 01 257.454,01 257.454,01 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.3. Para a execução indireta do objeto, será adotado o seguinte regime, de acordo com a 

justificativa abaixo. 

(   ) empreitada por preço unitário 

( x ) empreitada por preço global 

(   ) empreitada integral 

(   ) contratação por tarefa 

(   ) contratação integrada 

(   ) contratação semi-integrada 

(   ) fornecimento e prestação de serviço associado 

Justificativa:  

Para a execução indireta do objeto por meio de uma empreitada por preço global se justifica 

em virtude da complexidade do projeto, que demanda uma abordagem integrada e 

coordenada. Este modelo contratual permite a transferência de alguns riscos para o 

empreiteiro, incentivando a eficiência e gestão de riscos por parte deste. Além disso, a fixação 

de prazos e orçamento predeterminado proporciona previsibilidade financeira ao contratante, 

sendo particularmente vantajoso quando há a necessidade de cumprir prazos apertados. A 

especialização do empreiteiro em projetos similares, associada à simplificação administrativa 

proporcionada por um único contrato, contribui para uma execução mais eficaz. 

Adicionalmente, garantias de desempenho frequentemente inclusas oferecem segurança ao 

contratante quanto à qualidade final do projeto. Em suma, a escolha desse tipo de contrato 

visa otimizar a gestão, mitigar riscos e assegurar a entrega bem-sucedida de um projeto 

complexo. 



 

 
SEMAD – SETOR DE LICITAÇÕES 

Rua Ramiro Pereira, 17 - CEP: 59.535-000, Lajes/RN 
Página 18 de 49 

 

C
O

N
C

O
R

R
Ê

N
C

IA
 P

Ú
B

L
IC

A
 0

2
/2

0
2
4
 -

 P
R

O
C

E
S

S
O

 A
D

M
IN

IS
T

R
A

T
IV

O
 N

º 
1
1
1
7
/2

0
2
3

 

1.4. No presente feito, o Projeto Básico / documentos técnicos foram elaborados por profissional 

habilitado de engenharia, com a emissão da ART. 

1.5. O custo estimado total da contratação foi obtido a partir dos parâmetros do art. 23, § 2º, da 

Lei n. 14.133, de 2021, conforme tabelas em anexo. 

1.6. Foi juntado nos autos o cronograma físico-financeiro. Além disso, foram elaborados os 

projetos executivos relativos ao objeto, juntados aos autos e divulgados com o edital da 

licitação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O processo de contratação será com fulcro no art. 28, II da Lei nº 14.133/2021. 

2.2. A necessidade de contratação para a construção de um galpão de corte e costura em Lajes é 

fundamentada pela necessidade de expansão da indústria têxtil já existente na cidade. A 

indústria têxtil já desempenha um papel importante papel na economia local, impulsionando 

a geração de empregos e o desenvolvimento tanto no âmbito local quanto regional. Além 

disso, ela contribui para a diversificação econômica, mitigando os riscos associados à 

dependência de setores específicos. Portanto, a construção desse galpão industrial de pequeno 

porte para a expansão da indústria têxtil, voltada para o ramo de facção, representa uma 

iniciativa estratégica e vantajosa para o município e seus habitantes. Essa medida não apenas 

fortalecerá a base econômica local, mas também promoverá o crescimento econômico 

sustentável. 

2.3. Frise-se que com o com aumento da estrutura física, haverá um incremento na capacidade 

produtiva de corte e costura, que impulsionará a geração e empregos na cidade, 

impulsionando a economia local. 

2.4. Além dos empregos diretos, existe toda uma cadeia produtiva, desde fornecedores de matéria-

prima até serviços de transporte, será fortalecida, gerando um efeito multiplicador positivo 

na economia local. 

2.5. A diversificação econômica é crucial para a resiliência de qualquer comunidade. A indústria 

têxtil, no seguimento de corte e costura, proporciona uma alternativa valiosa para a economia 

de Lajes/RN, reduzindo a dependência de setores específicos e promovendo maior 

estabilidade financeira. 

2.6. Por fim, destaque-se possuímos mão de obra qualificada, para este fim, haja visto que a 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação, o município de 

Lajes/RN promoveu cursos de capacitação de corte e costura, deixando vários profissionais 

aptos a atura na operação de facção têxtil, em especial corte e costura. A contratação de mão 

de obra local contribuirá para a redução do desemprego e elevará o padrão de vida dos 

residentes de Lajes/RN. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

3.1. A solução proposta é a construção do galpão de corte e costura em Lajes, e tem como  objetivo 

principal de promover a geração de emprego e renda para a população local. Este 

empreendimento não apenas ampliará as oportunidades de trabalho na região, mas também 

contribuirá significativamente para o desenvolvimento socioeconômico de Lajes. 
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3.2. Ao longo de todo o ciclo de vida do projeto, desde a sua concepção, a ênfase é colocada na 

criação de empregos sustentáveis e na melhoria da qualidade de vida dos habitantes de Lajes. 

Isso inclui não apenas a construção e operação do galpão, mas também a capacitação da mão 

de obra local e a promoção de práticas de trabalho justas e inclusivas. 

3.3. Portanto, a solução proposta não apenas atende às necessidades econômicas da região, mas 

também busca fortalecer a comunidade e promover o bem-estar geral dos cidadãos de Lajes. 

A construção do galpão de corte e costura representa uma oportunidade para impulsionar o 

desenvolvimento econômico local de forma sustentável, garantindo benefícios de longo prazo 

para todos os envolvidos. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

4.3. O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 

tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a 

capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos 

serviços 

4.4. DA VISTORIA 

4.5. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 

interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado 

para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 12 horas.   

4.6. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

4.7. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.8. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. O prazo para execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1.  O prazo para início da execução do objeto será de 05 (cinco) dias, após a assinatura 

do contrato e mediante a emissão da Ordem de Serviço. 

5.1.2. Os serviços deverão seguir na íntegra o memorial descritivo e projetos em anexo. 

5.1.3. A execução do objeto em questão será realizada no seguinte endereço: Rua Vereador 

Juvenal Laureano, S/N – Lajes RN 

5.1.4. Cronograma de realização dos serviços: Conforme cronograma físico-financeiro em 

anexo. 

5.2. Especificações peculiares: 

5.2.1.  Procedimentos operacionais referentes à alterações técnicas no projeto e demais 

assuntos de interesse de ambas as partes deverão ser objeto de acordo entre as partes. 

5.3. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
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5.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 

qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 

§5º). 

6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§1º). 

6.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou 

do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

6.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 

designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º). 

6.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

6.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 

6.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

caput). 

6.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento 

e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
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6.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

6.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

6.1.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa. 

6.1.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CND), Certidão de Regularidade com a 

Fazenda Estadual e Municipal. 

6.1.12. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às rotinas determinadas 

no Decreto Municipal nº 11/2023, e Portarias Internas Conjuntas nº 01, 02 e 03, todas 

do município de Lajes/RN. 

6.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

6.2.1. A avaliação da execução do objeto utilizará os parâmetros estabelecidos nesse Termo 

de Referência, havendo medição proporcional do estabelecido com o efetivamente 

executado, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos 

indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.2.2. será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produziu os resultados acordados; ou deixou de executar as atividades 

contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

b) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

6.3. DO RECEBIMENTO 

6.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, contado da 

data de assinatura da Ordem de Serviço, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento 

das exigências de caráter técnico. 

 

6.3.2. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 

de profissionais competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 

serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar 

os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
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6.3.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for 

o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento 

de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 

gestor do contrato 

 

6.3.4. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 

não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório 

6.3.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

6.3.6. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de 

fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 

atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

6.3.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 

julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo. 

6.3.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.3.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado. 

6.3.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

6.4. Liquidação 

6.4.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.4.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021 

6.4.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
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a) o prazo de validade, quando for o caso; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, 

sem ônus à contratante; 

6.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal e trabalhista, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.4.6. A Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas  

6.4.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

6.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.  

6.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

6.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

6.5. Prazo de pagamento 

6.5.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

6.5.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IGPM de correção monetária Prazo de 

pagamento 

6.6.  Forma de pagamento 

6.6.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
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bancária para pagamento. 

6.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.6.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea 

‘h’, da Lei n. 14.133/2021) 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, com 

fundamento na Lei n.º 14.133/2021, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma 

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

7.2. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por 

meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários 

tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para 

efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 

7.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 

mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

7.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

7.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

7.7. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

7.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada, 

conforme exigências dos arts. 66 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

7.9. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação ou encaminhar, quando 

solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

7.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
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centralização do recolhimento dessas contribuições. 

7.13. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar requisitos de habilitação 

jurídica; Habilitação fiscal, social e trabalhista; Qualificação Econômico-Financeira; e, 

Qualificação técnica. 

7.14. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.14.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.14.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

7.14.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

7.14.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

7.14.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

7.14.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.14.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

7.14.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

7.14.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva 

7.15. DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

7.15.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

7.15.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.15.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional; 

7.15.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.15.5. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7.15.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943;  

7.15.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

7.15.7.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal; 

7.15.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.15.8.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais 

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por 

meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de 

regência. 

7.15.9. Para cooperativas, será exigida do fornecedor, ainda, a seguinte documentação 

complementar: 

a) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 

5.764 de 1971; 

b) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

c) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço; 

d) O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

e) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; 

f) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa:  
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I. ata de fundação;  

II. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  

III. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 

assembleia; 

IV. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

V. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 

assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 

VI. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 

objeto da contratação. 

VII.  

g) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 

não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

7.16. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.16.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação, ou de sociedade simples. 

7.16.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

7.16.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados dos termos de abertura 

e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, devidamente registrado na Junta Comercial, também admitida a 

autenticação pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, mediante 

apresentação do comprovante de autenticação digital, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

7.16.3.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

7.16.3.2. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

7.16.4. A Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG =  
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 



 

 
SEMAD – SETOR DE LICITAÇÕES 

Rua Ramiro Pereira, 17 - CEP: 59.535-000, Lajes/RN 
Página 28 de 49 

 

C
O

N
C

O
R

R
Ê

N
C

IA
 P

Ú
B

L
IC

A
 0

2
/2

0
2
4
 -

 P
R

O
C

E
S

S
O

 A
D

M
IN

IS
T

R
A

T
IV

O
 N

º 
1
1
1
7
/2

0
2
3

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7.16.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura; 

7.16.6. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

7.16.7. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional 

devem apresentar seu Balanço Patrimonial nas mesmas condições das demais empresas. 

7.17. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.17.1. Certidão de registro da Licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU do Estado de sua sede ou 

do seu domicílio, válida na data de abertura do certame indicado no preambulo edital 

desta licitação. 

7.17.2. Certidão de registro do(s) Profissional(is) pertencentes ao quadro da licitante no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU do Estado de sua sede ou do seu domicílio, válida na 

data de abertura do certame indicado no preambulo edital desta licitação. 

7.17.3. Comprovação, na data prevista para entrega da proposta, que possui em seu quadro 

permanente, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pelo 

CREA/CAU, mediante CTPS/registro funcional, quadro societário ou contrato de 

prestação de serviços. 

7.17.4. Comprovação da capacidade técnico-profissional, mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, 

nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou 

membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT,  

com registro de atestado, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de 

maior relevância do objeto da licitação conforme o seguinte: 

ITEM DESCRIÇÃO 

5.2.0.0 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM 

 

LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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6.2.0.0 

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES 

INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, 

COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM 

POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. AF_06/2022 

7.2.0.0 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

 

7.17.5. A Comprovação da capacitação técnico-operacional, será comprovada na forma 

dos §1º e § 2º, do art. 67, da Lei Federal 14.133/2021, mediante apresentação de um ou 

mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou 

serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto 

da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo 

do objeto da licitação, devendo comprovar ter executado as quantidades mínimas abaixo 

descritas na coluna “PROVA DE EXECUÇÃO: 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QTD 

LICITADA 

PROVA DE 

EXECUÇÃO 
% 

5.2.0.0 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 

BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM 

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM 

M2 307,12 150,00 48,84% 

6.2.0.0 

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU 

GRANITINA EM AMBIENTES 

INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 

MM, INCLUSO MISTURA EM 

BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS 

JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 

POLIMENTOS COM POLITRIZ, 

ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. 

AF_06/2022 

M2 164,09 80,00 48,75% 

7.2.0.0 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR 

TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ESTRUTURAL 

DE FIBROCIMENTO, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2 147,00 70,00 47,62% 

7.17.6. A critério do Agente de contratação, afim de verificar a legitimidade dos atestados 

apresentados, poderão ser realizadas diligências.  

7.17.7. Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 
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disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 

membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

7.17.8. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. (vide 

“MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA”, deste termo)  

7.18. DECLARAÇÕES 

7.18.1. Declaração de inexistência de parentesco; 

7.18.2. DECLARAÇÃO DE CNAE; 

7.18.3. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.  

7.18.4. Declaração de cumprimento de requisitos de habilitação exigidos conforme o Art. 63, 

inciso I da Lei Federal 14.133/2021; 

7.18.5. Declaração de que cumpre integralmente as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, conforme previsto em 

lei e em outras normas específicas, conforme Art. 63, inciso IV da Lei Federal 

14.133/2021. 

7.18.6. Declaração de que sua proposta econômica inclui todos os custos necessários para o 

cumprimento dos direitos trabalhistas garantidos pela Constituição Federal, leis 

trabalhistas, normas infralegais, convenções coletivas de trabalho e termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de 

desclassificação, conforme Art. 63, § 1º da Lei Federal 14.133/2021 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Ao Município de xxxxx 

Ref.: Concorrência nº xxxxx 

Objeto: xxxxxxxxxx 

 

A (Nome da Empresa)..............................................................., CNPJ nº .........................., 

sediada em ......................................, através de seu representante legal DECLARA, sob as penas 

da lei que: 

 

1. tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação. 

 

2. inexistem eu seu quadro societário ou de empregados pessoas com vínculo de parentesco 

em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges 

ou companheiros de ocupantes do quadro do ente promotor da licitação, nos cargos de 

direção e chefia ou exercentes de função gratificada de mesma natureza, bem como de seus 

agentes políticos. 

 

3. o CNAE que representa a maior parte das nossas receitas é 
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..............................................................(código e descrição do CNAE). 

 

4. para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

5. cumpre com todos os requisitos de habilitação exigidos conforme o Art. 63, inciso I da Lei 

Federal 14.133/2021. 

6. cumpre integralmente as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, conforme previsto em lei e em outras normas específicas, 

conforme Art. 63, inciso IV da Lei Federal 14.133/2021. 

7. sua proposta econômica inclui todos os custos necessários para o cumprimento dos direitos 

trabalhistas garantidos pela Constituição Federal, leis trabalhistas, normas infralegais, 

convenções coletivas de trabalho e termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas, sob pena de desclassificação, conforme Art. 63, § 1º da Lei Federal 

14.133/2021. 

 

 

 

XXXXX/XX, XX de XXXX de XXXX 

 

 

Nome do representante legal 

Documento de Identidade nº xxxxx expedido por xxxx/UF 

Representante Legal. 

  

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na Lei Orçamentária Anual do presente exercício. 

8.1.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Poder: 002 - Unidade Orçamentária: 04.001 – Ação: 2115 – Natureza: 449051 – Fonte: 

17000000 – Região: 0001. 

9. DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO 

9.1. É conferido à Administração as prerrogativas, com relação aos contratos, de: 

9.1.1. modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos do contratado; 

9.1.2. extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

9.1.3. fiscalizar sua execução; 

9.1.4. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

9.1.5. ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados 
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ao objeto do contrato nas hipóteses de: 

a) risco à prestação de serviços essenciais; 

b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo 

contratado, inclusive após extinção do contrato. 

10. DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 

10.1. As regras concernentes às obrigações do contratante e contratado, as hipóteses de 

extinção do contrato, bem como demais disposições, devem ser observadas as regras da Lei 

nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 11/2023 

 

Lajes/RN, 13 de dezembro de 2023. 

 

_______________________________________________ 

JAILSON DA SILVA ROCHA 

Chefe de Gabinete 

Matrícula: 2470 

 

_______________________________________________ 

MARIA CAROLINE MENESES SALVIANO 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação 

Matrícula: 2445 

 

 

_______________________________ 

ANDERSON REIS DA SILVA 

Assessor de Engenharia 

CREA-RN: 2114037550RN 
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 ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 

Órgão: Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação. 

Compra/Serviço/Obra: Contratação de empresa para a Construção de um galpão industrial 

para ampliação do serviço de costura têxtil no município de Lajes/RN. 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS – PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Processo nº 1117/2023 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A necessidade de contratação para a construção de um galpão de corte e costura em Lajes é 

fundamentada pela necessidade de expansão da indústria têxtil já existente na cidade. A 

indústria têxtil já desempenha um papel importante papel na economia local, impulsionando 

a geração de empregos e o desenvolvimento tanto no âmbito local quanto regional. Além disso, 

ela contribui para a diversificação econômica, mitigando os riscos associados à dependência 

de setores específicos. Portanto, a construção desse galpão industrial de pequeno porte para a 

expansão da indústria têxtil, voltada para o ramo de facção, representa uma iniciativa 

estratégica e vantajosa para o município e seus habitantes. Essa medida não apenas fortalecerá 

a base econômica local, mas também promoverá o crescimento econômico sustentável. 

3. ÁREA REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Secretária Municipal de Secretária Municipal de Desenvolvimento 

Social, Trabalho e Habitação. 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À ESCOLHA 

DA SOLUÇÃO 

Para a escolha da solução adequada para a construção do galpão industrial, é importante definir 

claramente os requisitos necessários e suficientes que devem ser considerados.  

Assim, destacamos aqui os requisitos a necessários a escolha da solução: 

O Galpão será construído no endereço Rua Vereador Juvenal Laureano, haja visto que as 

dimensões do espaço são compatíveis com escolha da solução, que levou em em 

consideração aspectos como dimensões, topografia e acessibilidade. 

O projeto de engenharia deverá, necessariamente, está em conformidade com as normas de 

segurança vigentes, devendo ainda prever que as técnicas construtivas e os materiais 

utilizados garantiram durabilidade e resistência a estrutura física da obra.  

Do ponto de vista financeiro, a solução deve ser economicamente viável, considerando os custos 

de construção, manutenção e operação ao longo do tempo, bem como está adequada a Lei 

orçamentária anual. 

Hão considerar esses requisitos necessários e suficientes, será possível avaliar as diferentes opções 

de solução disponíveis e selecionar aquela que melhor atenda às necessidades e expectativas 

para a construção do Galpão Industrial. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO (PROSPECÇÃO E ANÁLISE DAS 

ALTERNATIVAS POSSÍVEIS DE SOLUÇÕES) 

O mercado aponta duas soluções cabíveis para a realização dos serviços sendo estas:  
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Aquisição do material o por parte do executivo municipal para a realização dos serviços com 

mão de obra própria; 

Contratação de uma empresa especializada para a realização dos serviços por empreitada global. 

 As duas soluções apresentam pontos positivos e negativos, conforme veremos seguir: 

Aquisição do material o por parte do executivo municipal para a realização dos serviços com 

mão de obra própria: 

Aquisição de Material e Execução pela Prefeitura: 

Pontos Positivos: 

Controle Direto: A prefeitura teria controle total sobre o processo, possibilitando ajustes 

e decisões rápidas. 

Possível Economia: A compra direta de materiais pode resultar em preços mais 

competitivos, eliminando margens de lucro de terceiros. 

Capacitação da Mão de Obra Local: Pode oferecer oportunidades de capacitação para 

a mão de obra local, promovendo o desenvolvimento comunitário. 

Flexibilidade no Cronograma: A prefeitura teria mais flexibilidade para ajustar o 

cronograma conforme necessidades locais. 

Pontos Negativos: 

Mão de obra: O município não dispõe de pessoal, em quantidade suficiente para a 

execução dos serviços, de forma célere, muito menos com expertise para executar os 

serviços, tal situação resultaria em atrasos e erros técnicos, podendo impactar 

negativamente o orçamento e em aumento dos custos. 

 

Contratação de Empresa para Execução: 

Pontos Positivos: 

Expertise Especializada: Empresas especializadas trazem conhecimento técnico 

específico, garantindo conformidade com normas e padrões. 

Cumprimento de Prazos: Empresas dedicadas têm experiência em gerenciamento de 

prazos, acelerando a conclusão da obra. 

Responsabilidade Profissional: A empresa contratada assume a responsabilidade pela 

qualidade da obra. 

Redução do Ônus Administrativo: A prefeitura pode focar em funções administrativas 

principais, deixando a gestão para especialistas. 

Potencial para Inovação e Sustentabilidade: Empresas especializadas podem trazer 

inovações e práticas sustentáveis. 

Pontos Negativos: 

Possível Custo Maior: A contratação de uma empresa especializada pode resultar em 

custos mais elevados, os quais devem ser evidenciados nas planilhas de composição de 

preços e no BDI. 

Menos Controle Direto: A prefeitura teria menos controle operacional direto, que será 

suprido com a indicação de um fiscal de contrato para acompanhar os serviços. 

Assim, diante da complexidade e importância do projeto, a contratação de uma empresa 

especializada para a execução da obra parece ser a opção mais vantajosa. A expertise técnica, 

o cumprimento de prazos, a responsabilidade profissional e o potencial para inovação e 
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sustentabilidade oferecidos por empresas especializadas superam os desafios associados à 

possível elevação de custos e menor controle direto. Essa abordagem proporcionará um projeto 

concluído com qualidade, segurança e eficiência, atendendo plenamente às necessidades da 

comunidade. 

Frise-se que foram realizadas pesquisas em outros entes que públicos que realizaram soluções 

iguais a solução aqui proposta, sendo constatado que todas se deram por meio de contração de 

empresa especializadas. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta é a construção do galpão de corte e costura em Lajes, e tem como  objetivo 

principal de promover a geração de emprego e renda para a população local. Este 

empreendimento não apenas ampliará as oportunidades de trabalho na região, mas também 

contribuirá significativamente para o desenvolvimento socioeconômico de Lajes. 

Ao longo de todo o ciclo de vida do projeto, desde a sua concepção, a ênfase é colocada na criação 

de empregos sustentáveis e na melhoria da qualidade de vida dos habitantes de Lajes. Isso 

inclui não apenas a construção e operação do galpão, mas também a capacitação da mão de 

obra local e a promoção de práticas de trabalho justas e inclusivas. 

Portanto, a solução proposta não apenas atende às necessidades econômicas da região, mas 

também busca fortalecer a comunidade e promover o bem-estar geral dos cidadãos de Lajes. 

A construção do galpão de corte e costura representa uma oportunidade para impulsionar o 

desenvolvimento econômico local de forma sustentável, garantindo benefícios de longo prazo 

para todos os envolvidos. 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

As estimativas das quantidades a serem contratadas constaram em projeto básico de engenharia, e 

será de acordo com as planilhas orçamentárias. 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O Valor estimado da contratação será de R$ 257.454,01 (duzentos e cinquenta e sete mil 

quatrocentos e cinquenta e quatro reais e um centavo). 

9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Considerando que a escolha da solução se trata de uma empreitada global, não é aplicável o 

parcelamento da solução. 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se aplica, dada a natureza da contratação.  

11. DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES 

ANUAL 

A Prefeitura Municipal ainda não possui o PCA. 

12. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Os resultados pretendidos da construção da Construção de Galpão Industrial são diversos e 

abrangentes. Aqui estão alguns dos principais resultados esperados: 
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Garantir o sucesso na ampliação da facção têxtil, expandindo a capacidade de produção de forma 

eficiente e sustentável. 

Alcançar um aumento significativo na capacidade de produção da facção têxtil para atender à 

crescente demanda de mercado. 

Contribuir para a geração de empregos na comunidade local, proporcionando oportunidades de 

trabalho decorrentes da expansão da facção. 

Integrar a expansão da facção com a comunidade local, promovendo o desenvolvimento 

socioeconômico e fortalecendo laços com a região. 

Alcançar uma expansão financeiramente sustentável, com retorno positivo sobre o investimento 

na ampliação da facção. 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À 

CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA 

FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL OU ADEQUAÇÃO DO 

AMBIENTE DA ORGANIZAÇÃO 

Antes da celebração do contrato para a construção de Galpão Industrial, a administração deve 

adotar várias providências para garantir que o processo seja conduzido de forma eficiente, 

transparente e em conformidade com as normas e regulamentos aplicáveis. Aqui estão algumas 

das providências a serem consideradas: 

Elaboração de Termo de Referência ou Projeto Básico: A administração deve elaborar um Termo 

de Referência ou Projeto Básico detalhando todas as especificações técnicas, requisitos 

legais, prazos e demais condições que devem ser observadas no contrato. 

Capacitação de Servidores ou Empregados: Os servidores ou empregados responsáveis pela 

fiscalização e gestão do contrato devem ser devidamente capacitados para desempenhar 

suas funções de forma eficaz, incluindo conhecimentos sobre as etapas do processo 

licitatório, legislação aplicável e gestão de contratos. 

Adequação do Ambiente Organizacional: É importante garantir que o ambiente da organização 

esteja adequado para suportar as atividades relacionadas ao contrato, incluindo a 

disponibilidade de recursos humanos, materiais e tecnológicos necessários para o 

acompanhamento e controle do projeto. 

Definição de Equipe de Gestão do Contrato: Deve ser designada uma equipe responsável pela 

gestão do contrato, incluindo a fiscalização da execução dos serviços, o controle de prazos 

e custos, a resolução de eventuais impasses e a garantia da qualidade dos serviços 

prestados. 

Estabelecimento de Mecanismos de Controle e Monitoramento: Devem ser estabelecidos 

mecanismos eficazes de controle e monitoramento do contrato, incluindo a definição de 

indicadores de desempenho, a realização de reuniões periódicas de acompanhamento e a 

elaboração de relatórios de progresso. 

Garantia da Transparência e Prestação de Contas: A administração deve assegurar a transparência 

em todas as etapas do processo, disponibilizando informações sobre o contrato e suas 

condições para a sociedade e prestando contas de forma regular sobre a utilização dos 

recursos públicos. 
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Preparação de Planos de Contingência: Planos de contingência devem ser elaborados para lidar 

com eventuais imprevistos ou situações de risco que possam surgir durante a execução do 

contrato, garantindo a continuidade e a qualidade dos serviços prestados. 

Acompanhamento dos Trâmites Legais e Documentação: A administração deve garantir que todos 

os trâmites legais relacionados à contratação, como a publicação de editais, análise de 

recursos e assinatura de contratos, sejam realizados de acordo com as normas 

estabelecidas. 

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE 

TRATAMENTO 

Os serviços ocasionarão a geração de resíduos de construção civil inerentes ao objeto a ser 

executado, logo a contratada deverá obedecer às normas legais de descarte deste materiais e 

locais adequados.   

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Declaramos, considerando todo o exposto nestes Estudos Preliminares, que a contratação: 

[ X ] é viável 

[    ] não é viável 

 

16. HÁ NECESSIDADE DE CLASSIFICAR OS ESTUDOS PRELIMINARES COMO 

SIGILOSO, NOS TERMOS DA LEI Nº 12.527/2011? CASO NEGATIVO, ESTES 

ESTUDOS PRELIMINARES DEVEM SER ANEXOS DO TR/PB. 

ETP não sigiloso. 

 

Lajes/RN, 13 de dezembro de 2024. 

 

 

______________________________________________ 

MARIA CAROLINE MENESES SALVIANO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação 

Matrícula: 2445 

 

 

 

__________________________________ 

Anderson Reis da Silva 

Engenheiro Civil 

CREA-RN: 2114037550RN 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº -......./20__ 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº ....../.......... 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ....../.......... 

LICITAÇÃO Nº ....../.......... 

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: __/__/__ 

 

 

CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO, SOB REGIME DE 

EMPREITADA GLOBAL TIPO MENOR PREÇO, 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

............................................., E A 

EMPRESA .......................................................... 

 

 

O MUNICÍPIO DE ............................................., pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na ............................................., , inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 

............................................., neste ato representado por seu Prefeito Constitucional 

............................................. .............................................,, residente e domiciliado nesta cidade, 

doravante denominado MUNICÍPIO, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

............................................., neste ato representado por seu Secretário(a), (nome e 

qualificação), residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominados CONTRATANTE(S) e, 

de outro lado, a empresa ................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

nº ......., estabelecida à ........ , na cidade de ....... – UF, CEP ........., e-mail .........., neste ato 

representada pelo Sr. .......(nome), inscrito no CPF ......(nº do CPF), doravante 

denominado CONTRATADO resolvem celebrar contrato, que será regido pelas cláusulas a seguir 

expostas. 

 

 

CLÁUSULA 1. DO OBJETO E DO VALOR 

§1º. O objeto do presente contrato é  .......................................................................................... 

............................................................................................................................................................

........................., conforme preços constantes na planilha abaixo 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
VR UNT 

(R$) 

VR TOTAL 

(R$) 
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Valor global do contrato: R$ ............ (...........................................) 

§2º. A contratação, sob regime de empreitada global tipo menor preço. 

§3º. A empreiteira responsável pela execução da obra deverá fornecer todos os materiais, mão-de-

obra e equipamentos necessários para a completa execução dos serviços, cuja especificações 

constam no edital e em seus anexos do Processo Licitatório epigrafado e fazem parte deste contrato. 

 

CLÁUSULA 2. DAS NORMAS REGENTES 

O presente contrato está vinculado à Licitação acima mencionada, à proposta apresentada pelo 

contratado, regendo-se por suas cláusulas e, em legislação geral, pela Lei nº 14.133/2021, pelo Decreto 

Municipal nº.............................. e pelas normas específicas: Normas Técnicas da ABNT pertinentes e 

Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 

CLÁUSULA 3. FONTE DE RECURSOS 

A despesa correrá por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

Poder: 

Orgão/Unidade: 

Projeto Atividade 

Elemento de Despesa:   

Fonte: 

CLÁUSULA 4. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

§1º. O prazo de execução deste contrato será de ............................... dias corridos, contados do 

primeiro dia útil do recebimento da Ordem de Serviço/Nota de Empenho pela Contratada. 

§2º. A vigência contratual terá início a partir da última assinatura deste Termo e terminará 180 

(cento e oitenta) dias após o término do prazo de execução do objeto da presente contratação. 

§3º. Por se tratar de um contrato por escopo, os prazos de execução e vigência poderão ser 

prorrogados automaticamente, nos termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA 5. REGIME E FORMA DE EXECUÇÃO 

§1º. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Anexo I - 

Termo de Referência do Edital do processo em epígrafe, que faz parte deste Contrato. 

 

CLÁUSULA 6. GARANTIA CONTRATUAL 

§1º. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 

2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

§2º. O contratado apresentará, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de 

garantia. 

§3º. O atraso superior a 05 (cinco) dias uteis para a apresentação da garantia autoriza a 

Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 

de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
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§4º. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice permanecerá em vigor mesmo que 

o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

 

CLÁUSULA 7. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO  

§1º. As medições das atividades executadas serão realizadas pelo contratado sempre que as etapas, 

previstas no cronograma forem concluídas, inclusive quando ocorrer antes dos prazos previstos no 

respectivo cronograma, e encaminhada para aprovação do fiscal do contrato.   

§2º. O fiscal do contrato deverá conferir e aprovar a medição em até 5 (cinco) dias úteis após o seu 

recebimento e autorizar o contratado a emitir a nota fiscal referente àquela medição. 

§3º. Caso não seja aprovada a medição, o contratado deverá refazê-la e reapresentá-la, já corrigida, 

ou demonstrar que a medição estava correta, em até 5 (cinco) dias úteis para aprovação do fiscal. 

 

CLÁUSULA 8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

§1º. O pagamento ocorrerá em até 30 dias, contados da data de entrega do objeto, prestação do 

serviço ou medição, mediante apresentação da nota fiscal emitida pelo contratado. 

§2º. O prazo de pagamento será suspenso nos casos de descumprimento total da obrigação 

contratual. 

§3º. Nos casos de descumprimento parcial da obrigação contratual será realizado o pagamento 

relativo à parcela incontroversa. 

§4º. Caso o contratado não emita a nota fiscal dentro do prazo para o pagamento, o contratante 

aguardará a entrega da nota fiscal para autorizar o pagamento, que deverá ocorrer, nestes casos, 

em até 15 (quinze) dias, contados da entrega da nota fiscal. 

§5º. A nota fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado, para retificação ou 

substituição, sendo que os trâmites para o pagamento se reiniciarão a partir da data de sua 

reapresentação. 

§6º. Nos casos de multas aplicadas ao contratado, os valores serão descontados dos pagamentos 

seguintes, desde que tenha ocorrido o julgamento do recurso no processo administrativo. 

§7º. O fiscal do contrato comunicará previamente ao contratado a ocorrência de eventual atraso no 

pagamento, indicando os motivos e a perspectiva de regularização, com a data provável de 

pagamento, quando possível. 

§8º. O pagamento efetuado após o prazo estabelecido será considerado em atraso, gerando para o 

contratado o direito à atualização monetária considerando os dias de atraso até a data do efetivo 

pagamento, contados de forma corrida, mediante aplicação do IPCA, ou outro índice que venha a 

substituí-lo, acrescido de juros de 6% (seis por cento) ao ano mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM  =  VP  ( 0,00016438356  x  N  +  I ), onde: 

EM = Encargos moratórios a ser acrescido ao valor normal do pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a data do efetivo pagamento; e 

I = Variação do IPCA no período de atraso. 

Caso ainda não estejam disponíveis os valores dos índices necessários, serão considerados os 

últimos índices disponíveis que correspondam ao mesmo período desejado. 

 

CLÁUSULA 9. REAJUSTAMENTO DO PREÇO 
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§1º. O preço será reajustado, de ofício, pelo contratante, conforme variação do Índice Nacional de 

Custo da Construção - INCC, após 12 (doze) meses contados da elaboração a planilha, conforme 

previsto no Art. 92, § 3º, da Lei 14.133/2021, sobre o valor correspondente às parcelas do objeto 

cujo pagamento ainda não tenha sido realizado, devendo se dar na primeira medição realizada após 

o decurso do prazo de 12 (doze) meses. 

§2º. Caso ainda não estejam disponíveis os valores dos índices necessários, serão considerados os 

últimos índices já disponíveis que correspondam ao mesmo período desejado. 

§3º. O reajuste de valores, correspondentes às parcelas do objeto entregues ou prestadas após o 

prazo original, será concedido apenas quando não configurado atraso. 

§4º. A formalização do reajuste será realizada por apostilamento contratual. 

§5º. Caso o valor do contrato seja alterado em razão da concessão de reequilíbrio econômico-

financeiro decorrente de fato superveniente e imprevisível, do qual decorra o reequilíbrio geral do 

valor do contrato, inclusive relacionado a perdas inflacionárias, a data-base para o próximo reajuste 

contratual passará a ser a data de início dos efeitos do reequilíbrio concedido. 

 

CLÁUSULA 10. MATRIZ DE RISCOS CONTRATUAIS 

§1º. O presente contrato terá sua análise de riscos que podem ensejar o reequilíbrio econômico-

financeiro na forma da tabela: 

 

Evento de risco Alocação Consequência 

Alteração do quantitativo contratado 

  
Município Aditivo contratual 

Alteração do projeto 

  
Município Reequilíbrio contratual 

Defeitos/erros na execução 

  
Contratado 

Correção sem ônus para o 

Município 

Atrasos injustificados e inadimplementos 

  
Contratado 

Glosa do valor não executado 

e aplicação de penalidades 

Ocorrência de eventos não previstos caracterizados 

como caso fortuito, força maior, fato do príncipe ou 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato 

tal como pactuado 

  

Município Reequilíbrio contratual 

 

§2º. São considerados riscos que podem ocorrer ao longo da execução contratual com potencial de 

comprometer o equilíbrio econômico-financeiro, aqueles que estiverem preenchidos como riscos 

do contratante, sendo aplicada a regra para reequilíbrio econômico-financeiro nestes casos. 

§3º. O contratado terá a obrigação de demonstrar, no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

assinatura do contrato, o pagamento dos seguros eventualmente solicitados pela matriz de risco 

contratual. 
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§4º. O fiscal do contrato acompanhará os mecanismos de mitigação dos riscos previstos na matriz 

de risco contratual. 

 

CLÁUSULA 11. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

PARÁGRAFO ÚNICO: O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será 

instruído nos moldes da Lei 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº ......./...... ou outra normativa 

que vier a substituí-la 

 

CLÁUSULA 12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

I.Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões determinadas pelo 

contratante nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

II. Comunicar ao fiscal do contrato, de imediato, qualquer ocorrência que impeça a execução regular 

de suas obrigações; 

III.Atender às determinações do fiscal do contrato, destinadas ao regular cumprimento do contrato; 

IV.Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que 

vierem a incidir sobre o objeto do contrato; 

V. Declarar o descumprimento das condições de habilitação, sob pena de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar; 

VI.Manter contatos com o contratante sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

determinados pela urgência, que deverão ser registrados e confirmados por escrito no prazo de 3 

(três) dias úteis; 

VII. Manter atualizado, durante a vigência do presente contrato, o endereço, número de telefone fixo 

e celular, correio eletrônico e nome do representante legal com poder de decisão; 

VIII. Fornecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos, acessórios e mão-de-obra que se 

façam necessários para a execução total da obra; 

IX.Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias, previdenciárias, fiscais 

e comerciais, resultantes da execução do contrato, relativos à mão-de-obra e materiais utilizados, 

bem como os decorrentes de responsabilidade civil em geral; 

X. Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às instalações e ao pessoal do 

MUNICÍPIO ou terceiros, por funcionários ou pertences da CONTRATADA ou seus prepostos, 

correndo por sua conta exclusiva, todas as providências e despesas decorrentes; 

XI.Assumir exclusiva responsabilidade por todos os prejuízos que causar ao MUNICÍPIO, por 

inadimplemento de qualquer obrigação contratual, especialmente no que se refere ao 

cumprimento das especificações, projetos e prazo de execução; 

XII. Efetuar, às suas expensas, o transporte de pessoal, materiais e equipamentos até o local da obra; 

XIII. Providenciar dispositivos que garantam as condições adequadas de segurança, incluindo 

sinalização de tráfego; 

XIV.Manter, no local da obra, preposto habilitado para representá-la na execução do contrato e 

acompanhar os trabalhos de recebimento da obra; 

XV. Providenciar os alvarás de construção, recolhimento da ART, INSS e outros necessários à 

execução e liberação da obra, no prazo legal; 

XVI.Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no processo licitatório; 
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XVII.Manter o canteiro de obras organizado e limpo durante toda a execução da obra, retirando 

quaisquer materiais, equipamentos, entulhos e outros que não sejam necessários à execução da 

obra. 

XVIII. Remover, às suas expensas, os detritos (galhos, troncos etc...) resultantes da obra, para local 

previamente indicado pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a legislação ambiental vigente 

e proceder a limpeza final da obra, movendo entulhos e sobras de material; 

XIX.Entregar prontamente quaisquer documentos exigidos pelo fiscal da obra, ou ainda pelo gestor 

de contratos; 

XX. A CONTRATADA deverá manter atualizado junto ao Gestor e às unidades contempladas, o 

endereço; nº do telefone fixo e celular; correio eletrônico; e nome do preposto com poder de 

decisão, durante a vigência do presente contrato. 

XXI.As obrigações específicas constam do Memorial Descritivo e Especificações Técnicas, 

disponibilizados no Processo de Contratação, e ainda: 

XXII.Providenciar os ensaios de materiais julgados necessários pelo MUNICÍPIO, sem custos à esta; 

XXIII. A aplicação de materiais industrializados obedecerá às recomendações dos fabricantes, cabendo 

à contratada, em qualquer caso, a responsabilidade técnica; 

XXIV. Os serviços não aprovados, ou que apresentarem defeituosos em sua execução, deverão ser 

demolidos e reconstruídos por conta exclusiva da contratada; 

XXV.Aprovação dos projetos junto ao Município e demais órgãos, além do pagamento de todas as 

taxas que se façam necessárias, decorrentes da obra, junto à órgãos públicos municipais, 

estaduais e federais; 

XXVI. Corrigir quaisquer defeitos na execução das obras e serviços, objeto do contrato, sem ônus para 

o Município, bem como terá responsabilidade integral pelos danos a este ou a terceiros, 

decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissão; 

XXVII.O uso de equipamentos de segurança pelos empregados; 

XXVIII.Todos os materiais de acabamento deverão ter prévia aceitação e aprovação por parte da 

fiscalização; 

XXIX. Todas as instalações provisórias necessárias para a execução da obra; 

XXX.Providenciar junto aos órgãos competentes as ligações de serviços públicos tais como água, luz, 

esgoto, telefone, etc., caso necessário; 

XXXI. Entregar prontamente quaisquer documentos exigidos pelo fiscal da obra, ou ainda pelo gestor 

de contratos; 

XXXII.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou de materiais empregados; 

XXXIII.O canteiro deverá ser organizado e limpo, cabendo à Empreiteira manter essas condições durante 

a obra, retirando quaisquer materiais, equipamentos, entulhos e outros que não sejam necessários 

à execução da obra. 

 

CLÁUSULA 13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

I.realizar o empenho da respectiva dotação orçamentária; 

II. publicar o contrato; 

III.acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, registrando as eventuais ocorrências; 
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IV.comunicar imediatamente ao contratado qualquer defeito ou deficiência que venha a constatar, 

referente à execução do objeto deste contrato; 

V. informar alterações no cronograma, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas; 

VI.responder a todas as reclamações ou solicitações do contratado no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, admitida, desde que justificada, a prorrogação desse prazo, exceto nos pedidos de 

reequilíbrio econômico-financeiro, no qual o prazo será de 60 (sessenta) dias; 

VII. fornecer, em tempo hábil, todas as informações necessárias para o cumprimento das obrigações 

por parte do contratado; 

VIII. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

IX.Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, e encaminhando os apontamentos à para as 

providências cabíveis; 

X. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

XI.Pagar a Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 

no Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA 14. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

§1º. A fiscalização e a gestão do Contrato serão designadas por meio de ato próprio da contratante 

 

CLÁUSULA 15. ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

§1º. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

§2º. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

§3º. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

§4º. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA 16. SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo Único: É vedada a subcontratação do objeto licitado. 

 

CLÁUSULA 17. MEIOS ALTERNATIVOS DE SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIA 

§1º. Dentre as possibilidades elencadas no art. 151 da Lei n° 14.133/2021, as partes buscarão a 

solução consensual das eventuais controvérsias, por meio da conciliação. 

 

CLÁUSULA 18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

§1º. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a. der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. der causa à inexecução total do contrato; 

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

§2º. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

III.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

IV.Multa: 

a. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

 

§3º. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

§4º. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

I.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

II. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

§5º. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
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art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§6º. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b. as peculiaridades do caso concreto; 

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d. os danos que dela provierem para o Contratante; 

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

§7º. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

§8º. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

§9º. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

§10º. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 12.11.  

 

CLÁUSULA 19. FORMAS DE COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 

§1º. É facultada a qualquer das partes, a solicitação de reunião; 

§2º. O contratado deverá comunicar-se com o contratante através do fiscal do contrato e seu 

substituto, em regra por e-mail, sendo admitidos outros meios de comunicação, desde que 

posteriormente formalizado no processo. 

§3º. Todas as reclamações ou solicitações do contratado serão registradas nos autos do processo de 

gestão e fiscalização e respondidas no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, admitida, desde que 

justificada, a prorrogação desse prazo, exceto os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, 

cujo prazo será de 60 (sessenta) dias, admitida a prorrogação. 

§4º. O prazo de resposta será suspenso em caso de solicitação de informações ao contratado pelo 

contratante, sendo retomado somente quando obtida a informação. 
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§5º. Na hipótese de não ser cumprido o prazo de resposta, será facultado ao contratado a suspensão 

da execução contratual até que sobrevenha resposta à solicitação. 

 

CLÁUSULA 20. MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

§1º. O contratante, acompanhará a manutenção das condições de habilitação pelo contratado por 

modelo auto declaratório, cabendo ao contratado informar, no prazo de 30 (trinta) dias, a mudança 

da sua situação, sob pena de infração equiparada à declaração falsa, com a correspondente 

instauração de procedimento administrativo sancionatório e aplicação de sanção. 

§2º. A ausência ou omissão de declaração por parte do contratado corresponde, para todos os 

efeitos, à declaração da manutenção das condições de habilitação. 

 

CLÁUSULA 21. DA LEI GERÃO DE PROTEÇÃO DE DADOS 

§1º. As partes se obrigam a cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados - Lei n° 13.709/2018, no 

que for cabível em face do objeto deste contrato. 

§2º. O contratado ficará obrigado a reparar os danos patrimoniais ou morais, individuais ou 

coletivos, que sua ação ou omissão, no exercício da atividade de tratamento de dados pessoais 

relativas a este contrato, em violação à legislação de proteção de dados pessoais, causarem ao 

contratante ou a terceiros, sem prejuízo das demais sanções contratuais. 

 

CLÁUSULA 22. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

§1º. A fiscalização do MUNICÍPIO acompanhará a execução da obra em todas as suas fases, 

registrando as ocorrências no DIÁRIO DE OBRAS quando, ao final da execução, 05 (cinco) dias 

após a realização da medição final do contrato, emitirá o Termo de Recebimento Provisório, que 

deverá ser assinado pela fiscalização do MUNICÍPIO e da CONTRATADA. 

§2º. Transcorridos 30 (trinta) dias da emissão do Termo de Recebimento Provisório, apresentada 

a documentação referida no item anterior, o MUNICÍPIO constituirá comissão para vistoriar a 

obra e, constatando a sua adequação aos termos contratuais, expedirá devidamente assinado pelas 

partes e de forma circunstanciada, o Termo de Recebimento Definitivo. 

§3º. O objeto será recebido parcialmente pelo contratante quando descumprida condição de 

execução que possibilite o aproveitamento do objeto para os objetivos da contratação, aplicando-

se a sanção cabível pelo descumprimento contratual. 

§4º. Caso o recebimento provisório ou o recebimento definitivo não ocorra no prazo estabelecido, 

o objeto será considerado tacitamente recebido. 

 

CLÁUSULA 23. DOS CASOS OMISSOS 

§1º. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA 24. FORO 

§1º. Fica eleito o Foro da Comarca de ....................., para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
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art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

............./......, em .... de ........ de ....... 

 

 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

 

Representante legal do CONTRATADO 
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ANEXO III 

Modelo de Proposta 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao município de Lajes/RN 

Ref. Concorrência nº ...../.......  

Objeto: ................................................... 

 

Apresentamos nossa proposta comercial para a execução do objeto epigrafado conforme condições a 

seguir: 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
VR UNT 

(R$) 

VR 

TOTAL 

(R$) 

      

      

      

      

 

 Valor Global da proposta: R$ ....... (...............................) 

 

Segue conjunto de planilhas orçamentarias composto por: 

Planilha Orçamentária; 

Planilha de composição dos itens; 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI); 

Composição dos Encargos Sociais (ES); 

Cronograma físico financeiro. 

Assinatura do representante legal 

 

 Assinatura do Responsável técnico  


